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A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de Nascimento ou de Casamento;
3- Fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar em dia 

com as obrigações eleitorais;
4- Fotocópia dos cartões de inscrição no PIS ou PASEP e 

CPF;
5- Fotocópia do Certificado de Reservista e prova de estar 

em dia com as obrigações militares;
6- 2 fotos 3x4 iguais e recentes.
CLASSIFICAÇÃO - NOME DO CANDIDATO - RG - HOMOLO-

GAÇÃO DO CONCURSO - PROCESSO Nº:
1º – HENRIQUE MARTON COSTA - 47.920.873-6 – DOE de 

14/10/2022, página 686 - Processo nº 457/2022

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 Faculdade de Engenharia
EDITAL nº 300/2022- STGP/FE - CONVOCAÇÃO ANUÊNCIA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Engenharia do Câmpus de Bauru, por meio da Seção Técnica 
de Gestão de Pessoas, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo(s) 
relacionado(s), habilitado(s) em concurso público Concurso 
Público para contratação, sob o regime da CLT, na função de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, na condição de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO, da Faculdade de Engenharia – 
FE do Câmpus de Bauru, objeto do Edital 137/2022-STGP-FE, 
para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste Edital, na Seção Técnica de Gestão de 
Pessoas da Faculdade de Engenharia deste Câmpus, sito à Av. 
Engº Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 14-01, para anuência à 
admissão e apresentação dos seguintes documentos com cópia:

- Certidão de Nascimento/Casamento;
- Cédula de Identidade;
- CPF e comprovante de regularidade junto à Receita 

Federal;
- PIS/PASEP;
- Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
- Certificado Militar ou documento que comprove estar em 

dia com as obrigações militares (se do sexo masculino);
- Comprovante de Escolaridade Exigida;
- Declaração se exerce ou não outro cargo/função pública 

federal, estadual, municipal e ou particular. Em caso afirmativo 
orientar sobre acumulação de cargo/função/proventos de apo-
sentadoria;

- Declaração de antecedentes criminais;
- Comprovante de domicílio e residência
- 03 fotos 3x4
- Comprovante vacinação Covid-19
CLASSIFICAÇÃO - NOME – RG
- 8º - VANESSA OLIVEIRA FELICIO – 34.039.086-4
(Proc. 302/2022-FE/C.Bauru)
 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL PROF. ISAAC PORTAL ROL-

DÁN
EDITAL Nº 298/2022– STGP/FE
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO 

DE FUNÇÃO DOCENTE, MEDIANTE ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, REFERENTE ÀS HORAS-AULA EXCEDENTES (EM 
SUBSTITUIÇÃO), PARA O ANO LETIVO DE 2023, JUNTO AO COLÉ-
GIO TÉCNICO INDUSTRIAL “PROF. ISAAC PORTAL ROLDÁN” DA 
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU, NO COMPONENTE 
CURRICULAR/ÁREA DE ATUAÇÃO "ELETRÔNICA".

Estarão abertas, com base no Estatuto do Magistério do 
2º Grau da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho", bem como na legislação em vigor, as inscrições ao 
Concurso Público de Provas para provimento de função docente, 
mediante admissão em caráter temporário, referente às horas-
-aula excedentes (em substituição) para o ano letivo de 2023, 
no componente curricular/área de atuação "ELETRÔNICA", 
junto ao Colégio Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” 
da Faculdade de Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP.

O docente habilitado será admitido para exercer a função 
de Docente de Ensino Médio I ou II (DEM-I ou DEM-II), de acordo 
com sua titulação.

1 - DA REMUNERAÇÃO
1.1. O salário correspondente à função autárquica de 

Docente do Ensino Médio II, referente ao padrão 11-A, cujo 
valor da hora-aula referente ao mês de maio/2022 é R$ 26,89 
(vinte e seis reais e oitenta e nove centavos) e de Docente do 
Ensino Médio I, referente ao padrão 9-A, cujo valor da hora-aula 
referente ao mês de maio/2022 é R$ 24,40 (vinte e quatro reais 
e quarenta centavos) da Escala de Vencimentos – Magistério de 
Ensino Médio e Profissionalizante da Unesp, será composto em 
conformidade com a carga horária quando da admissão.

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1 - As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), que deverá 
ser efetuado por meio de depósito bancário no Banco do Brasil, 
agência 6919-1, conta corrente 30086-1 (Faculdade de Enge-
nharia de Bauru - CNPJ 48.031.918/0030-69) ou por meio de 
transferência via PIX: CNPJ-48.031.918/0030-69, no período de 
17/10/2022 a 21/10/2022, no horário das 09:00 do primeiro dia 
de inscrição às 16:00 do último dia.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Ser brasileiro;
3.2. Quando do sexo masculino, possuir documento que 

comprove estar em dia com as obrigações militares;
3.3. Ser eleitor e possuir documentos que comprovem estar 

em dia com as obrigações eleitorais;
3.4. Candidatos estrangeiros deverão possuir cédula de 

identidade permanente;
3.5. Candidatos estrangeiros serão dispensados das exigên-

cias referentes à comprovação de quitação do Serviço Militar e 
da Justiça Eleitoral, referentes aos itens 3.2 e 3.3;

3.6. Possuir bons antecedentes;
3.7. Ter disponibilidade para lecionar nos períodos diurno, 

de 2ª feira a sábado, e noturno de 2ª a 6ª feira;
3.8. Dos requisitos de titulação:
3.8.1. DEM-II - Ser portador de Licenciatura (Licenciatura 

Plena ou programa especial de formação) na área profissional 
afim e no correspondente componente curricular.

3.8.2. DEM-I - Para os candidatos que não atendam ao item 
3.8.1, ser portador de pelo menos uma das condições:

a) Graduação Plena em curso superior na área profissional 
afim;

b) Graduação em curso superior de cujo currículo conste 
duração mínima de 160 horas em componentes curriculares 
afins à área pretendida;

c) Matrícula regular em curso superior de graduação rela-
cionado com a disciplina a atender e ter cursado, no mínimo, 
160 horas em componentes curriculares afins à área pretendida.

4 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

enviar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, por meio do sistema de inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do 
candidato, no formato PDF (Portable Document Format).

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-
do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 

Estados onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou 
função pública nos últimos 5 (cinco) anos.

11. Comprovante de vacinação COVID-19.
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
14º - Andrea Akiko Nakaima Kohatsu - 44240884
(Proc. nº 415/2021 - AR/FCF).
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 122/2022-DTAd-FO/CAr - CONVOCAÇÃO
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRA-

TIVA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂMPUS DE ARA-
RAQUARA DA UNESP, CONVOCA o(s) candidato(s) inscrito(s) no 
Concurso Público de provas e títulos para contratação de 01 
(um) PROFESSOR SUBSTITUTO, em 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, junto ao Departamento de Morfologia e Clínica 
Infantil, na Disciplina de Anatomia, objeto do Edital 92/2022 
– DTAd-FO/CAr, para as provas a serem realizadas no período 
de 16 a 17 de novembro de 2022 com início às 08:30 horas do 
primeiro dia mencionado, nas dependências da Sala 645 – 6º 
andar desta Faculdade, sito à Rua Humaitá, 1680 – Centro - 
Araraquara-SP – CEP 14801-903. Os candidatos deverão atentar 
para as seguintes instruções: comparecer ao local das provas no 
horário estipulado, munidos de documento de identidade; não 
haverá segunda chamada para a prova, seja qual for o motivo 
alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na eliminação 
do Concurso Público.

Nº inscrição – Nome do Candidato – R.G. nº
001 – Gabrielly Ferreira – 48.327.423-9
002 – Eliana Dantas da Costa – 29.276.709-2
(Proc. 475/2022-FO/CAr)
Araraquara, 14.10.2022
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
 Instituto de Química
 EDITAL Nº 185/2022-IQ/CAr - RESULTADO E CLASSIFICA-

ÇÃO PROVA ESCRITA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Química do Câmpus de Araraquara, TORNA PÚBLICO o resul-
tado e classificação da Prova Escrita do concurso público de 
títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa - RDIDP, na área de conhecimento: Física Geral, junto 
ao Departamento de Engenharia, Física e Matemática do Insti-
tuto de Química do Câmpus de Araraquara, objeto do Edital nº 
113/2022-IQ/CAr, realizada no dia de 10/10/2022, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS PARA SEGUNDA FASE
Nº INSCRIÇÃO - NOME – RG/RNE – MÉDIA FINAL - CLAS-

SIFICAÇÃO
17 – Éverton Carvalho dos Santos – 46.833.220-0 – 8,7 – 1º
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Profa. Dra. Vivian Vanessa França Henn: 8,5
Prof. Dr. Antonio Riul Junior: 8,9
Prof. Dr. Giovani Fornereto Gozzi: 8,8
13 – Claudia Patricia Fernandez Perdomo – V610533-2 - 

8,2 – 2º
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Profa. Dra. Vivian Vanessa França Henn: 8,2
Prof. Dr. Antonio Riul Junior: 8,4
Prof. Dr. Giovani Fornereto Gozzi: 7,9
08 – André Luís Prando Livorati – 30.629.753-X - 8,1 – 3º
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Profa. Dra. Vivian Vanessa França Henn: 6,6
Prof. Dr. Antonio Riul Junior: 8,7
Prof. Dr. Giovani Fornereto Gozzi: 9,0
04 – Jason Jerry Atoche Medrano – V813981-K – 7,8 – 4º
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Profa. Dra. Vivian Vanessa França Henn: 6,8
Prof. Dr. Antonio Riul Junior: 8,5
Prof. Dr. Giovani Fornereto Gozzi: 8,2
18 – Anderson André Felix – 33.956.817-3 – 7,6 – 5º
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Profa. Dra. Vivian Vanessa França Henn: 8,0
Prof. Dr. Antonio Riul Junior: 7,7
Prof. Dr. Giovani Fornereto Gozzi: 7,1
09 – Marco Aurélio de Oliveira – 13.160.915 – 7,4 – 6º
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Profa. Dra. Vivian Vanessa França Henn: 7,6
Prof. Dr. Antonio Riul Junior: 7,1
Prof. Dr. Giovani Fornereto Gozzi: 7,7
CANDIDATOS NÃO APROVADOS PARA A SEGUNDA FASE
Nº INSCRIÇÃO - RG – MÉDIA FINAL
11 – 22.499.185-1 - 7,3
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Profa. Dra. Vivian Vanessa França Henn: 7,1
Prof. Dr. Antonio Riul Junior: 6,7
Prof. Dr. Giovani Fornereto Gozzi: 8,1
20 – 56.746.985-2 - 7,2
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Profa. Dra. Vivian Vanessa França Henn: 7,9
Prof. Dr. Antonio Riul Junior: 7,8
Prof. Dr. Giovani Fornereto Gozzi: 6,0
23 – 30.772.252-1 - 7,2
EXAMINADOR – NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1)
Profa. Dra. Vivian Vanessa França Henn: 7,2
Prof. Dr. Antonio Riul Junior: 6,9
Prof. Dr. Giovani Fornereto Gozzi: 7,6
CANDIDATOS ELIMINADOS
Nº INSCRIÇÃO – RG
01 – 2.271.086
02 – 33.219.441-3
03 – 45.950.501-4
05 – V684663-1
14 – 45.959.496-5
15 – 40.363.199-3
CANDIDATOS AUSENTES
Nº INSCRIÇÃO – RG
06 – 6.043.293
07 – 43.284.822-8
10 – V736007-B
12 – 63.922.644-9
16 – 10.315.453
19 – 30.791.041-6
21 – 22.007.891-9
22 – 5.092.745
Caberá recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a ser 

apresentado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.
(Proc. nº 137/22 - IQ/CAr)
Araraquara, 14 de outubro de 2022.

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 EDITAL Nº 317/2022 - FCL/CAs.
CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Assis CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público para contra-
tação de uma função de Assistente Técnico Administrativo I, sob 
regime da CLT, na condição de Técnico-administrativo Substituto, 
objeto do Edital nº 250/2022-FCL/CAs, a comparecer no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste Edital, 
junto à Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta Unidade, 
situada na Avenida Dom Antonio nº 2.100, para anuência à con-
tratação e apresentação dos documentos abaixo relacionados.

jurídico efetivo, referente ao Edital nº 11/2022-FCL/CAr na área 
de conhecimento Educação, junto ao Departamento de Psicolo-
gia da Educação da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Araraquara conforme segue:

Membros Titulares:
Profa. Dra. Angélica Terezinha Carmo Rodrigues
Profa. Dra. Cristina Cinto Araújo Pedroso
Prof. Dra. Rosemeire de Araújo Rangni
Membros Suplentes:
Prof. Dra. Márcia Cristina Argenti
Prof. Dra. Dulcéria Tartuci.
(Processo 893/2022)
 EDITAL Nº 228/2022-STGP - CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara, CONVOCA os 
candidatos inscritos no Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em 
RDIDP, junto ao Departamento de Psicologia da Educação, na 
área do conhecimento: Educação, objeto do Edital nº 11/2022-
STGP, para prova da primeira fase: Prova Escrita a ser realizada 
em 25/10/2022, com início às 08:00 horas nas dependências da 
Sala 89 do prédio da Diretoria desta Faculdade, sito à Rodovia 
Araraquara-Jaú, Km 1 - Machados, Araraquara/SP.

Os candidatos deverão atentar para as seguintes instruções: 
comparecer ao local das provas no horário estipulado, munidos 
de documento de identidade e demais documentos previstos 
no edital (inclusive cópia simples do Curriculum Lattes, com 
documentos comprobatórios impressos); não haverá segunda 
chamada para a prova, seja qual for o motivo alegado, impor-
tando a ausência do candidato na sua eliminação do Concurso 
Público. (proc. 893/2022).

Nº inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
P2022-2700-LOD98ODNN0 - ADRIANA DO CARMO 

BELLOTTI - 336141257/SP
P2022-2700-0TA388UEU3 - ANA PAULA CAMILO CIAN-

TELLI - 440259678/SP
P2022-2700-ERA77RO4MT - BRANCA MONTEIRO CAMAR-

GO - 440536662/SP
P2022-2700-3D926IBAR9 - BRUNA RAFAELA DE BATISTA 

- 412570555/SP
P2022-2700-0I47I05INL - DAIANE NATALIA SCHIAVON - 

40396507X/SP
P2022-2700-7EALLN98EA - ELIANA CORDEIRO CURVELO 

- 163522236/SP
P2022-2700-28AIE48AI4 - ELIZA MARCIA OLIVEIRA LIPPE 

- 334760574/SP
P2022-2700-8D6ZAI82NZ - EVELIN OLIVEIRA DE REZENDE 

PIZA - 400399593/SP
P2022-2700-O9I1O9NDOA - FERNANDA OSCAR DOURADO 

VALENTIM - 404185393/SP
P2022-2700-VSP9A4U092 - GUSTAVO MARTINS PICCOLO 

- 33613504X/SP
P2022-2700-I7V8AK7AN8 - KARLA CRISTINA VICENTINI DE 

ARAUJO - 412608807/SP
P2022-2700-8K82ERI5DF - KATIA DE ABREU FONSECA - 

309542868/SP
P2022-2700-O4R9GAU034 - LAURA BORGES - 446264775/

SP
P2022-2700-CSICE2LIEL - MARA APARECIDA DE CASTILHO 

LOPES - 327873826/SP
P2022-2700-S02SA2I3RR - PATRICIA MORALIS CARAMORI 

- 306929818/SP
P2022-2700-MDLR0MGIIN - PRISCILA REGINA GONÇALVES 

DE MELO GIAMLOURENÇO - 401341823/SP
P2022-2700-O3R9OR4393 - SIMONE CATARINA DE OLIVEI-

RA RINALDO - 335204466/SP
P2022-2700-F151A5IFR1 - TAÍS CREMA REMOLI FERREIRA 

- 335955599/SP
(Processo 893/2022)
 EDITAL 27-2022-DTA-FCL/CAr - CLASSIFICAÇÃO FINAL
A Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara 

- UNESP torna público o resultado final do concurso público de 
títulos e provas para obtenção do título de Livre-Docente, nas 
disciplinas “Introdução ao Estudo do Direito” e “A Condição 
do Homem na Sociedade Tecnológica (Edital 14/2022-DTA-FCL/
CAr), realizado nos dias 13 e 14/10/2022, no qual foi aprovado 
o candidato único inscrito, Prof. Dr. Jorge David Barrientos-Parra, 
portador do RG 28.989.600-9/SP, com média final 9,88 (nove 
inteiros e oitenta e oito centésimos), decidindo indicá-lo à Con-
gregação desta Faculdade, para que lhe seja concedido o título 
de “Livre-Docente em Teoria Geral do Direito e Sociologia da 
Tecnologia”, junto ao Departamento de Administração Pública. 
(Proc. AR/FCL 120-2020).

 EDITAL 230/2022-STGP
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara torna pública 
a deliberação nº 218/2022-CONG-FCL/CAr “ad referendum” 
da Congregação de 14/10/2022, CONHECENDO e, no mérito, 
NEGANDO PROVIMENTO aos recursos apresentados pelos 
candidatos de RG: 35.137.191-6/SP, RG: 33.395.559-9/SP e RG: 
44.577.78-49 referente ao Edital nº 225/2022-STGP - Resultado 
da 1ª Fase, para o provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, na área do 
conhecimento Educação, para o Departamento de Educação 
da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara. 
(Processo nº 291/2022-FCL/CAr)

 Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
EDITAL Nº 111/2022 – DTAd/CAr. – Convocação
O Diretor Técnico Substituto da Divisão Técnica Administra-

tiva, através da Seção Técnica de Gestão de Pessoas, CONVOCA 
os candidatos habilitados no Concurso Público para preenchi-
mento, mediante contratação, do emprego público de Assistente 
Administrativo II, para comparecer no prazo de 05 dias úteis, 
contados da data da publicação deste Edital, junto à Seção 
Técnica de Gestão de Pessoas da Faculdade de Odontologia do 
Campus de Araraquara, sita na Rua Humaitá, 1680 – Centro, 5º 
andar, das 08h às 11h e das 14 às 17h, nos termos do item 2.4 
do Capítulo 2 do Edital nº 45/2021 de abertura de inscrições, 
para anuência a contratação e apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas no item 1.2, do Capítulo 
1 do Edital de abertura de inscrição, munidos de:

1. Original e fotocópia da Cédula de Identidade;
2. Original e fotocópia do Título de Eleitor e prova de estar 

quite com a justiça eleitoral;
3. Original e fotocópia do Certificado de reservista;
4. Original e fotocópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento;
5. Original e fotocópia do cartão de Inscrição no PIS ou 

PASEP;
6. Original e fotocópia do CPF regularizado;
7. 05 fotos 3x4 iguais e recentes;
8. Declaração de bens e valores que compõem o seu patri-

mônio privado;
9. Original e fotocópia de comprovante de escolaridade 

correspondente ao Ensino Médio Completo ou equivalente;
10.  Atestado de antecedentes criminais negativo, cuja 

comprovação deverá se dar pela apresentação de: 1) Certidão 
de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; 2) Certidão de Execução Criminal emitida pelo Tribunal 
de Justiça de São Paulo por Tribunais dos Estados onde o can-
didato houver residido ou exercido cargo ou função pública nos 
últimos 5 (cinco) anos; 3) Atestado de Antecedentes Criminais 
emitido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
São Paulo e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos 

3.7. A inscrição será EFETIVADA, somente após a confirma-
ção do pagamento da taxa de inscrição, da inscrição on-line e a 
verificação da documentação anexadas on-line.

3.8. O candidato deverá acompanhar o andamento de 
sua inscrição no site http://www.foa.unesp.br. Somente poderá 
participar do exame de seleção o candidato cuja inscrição foi 
deferida.

A Faculdade de Odontologia do Campus de Araçatuba 
não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das 
instruções para inscrição via Internet implicará no indeferimento 
da inscrição.

3.9. As inscrições com documentação incompleta, Curricu-
lum Lattes sem estar documentado ou cujo pagamento da taxa 
não foi confirmado serão automaticamente INDEFERIDAS. Não 
haverá devolução de taxa de inscrição.

4. DAS PROVAS
4.1. As provas e a entrevista serão conduzidas de forma 

remota (online), via app google meet. As provas de seleção serão 
realizadas no dia 28 de novembro de 2022, com início às 09:00 
horas e constarão das seguintes etapas:

- Prova Escrita – dia 28/11/2022 – 09:00 horas;
- Análise do Curriculum Vitae pela Banca Examinadora;
Para a realização da prova on-line o candidato precisará 

de computador com câmera, áudio e microfone. O processo 
seletivo será gravado, portanto as câmeras deverão ficar abertas 
durante todo o tempo de prova e no término, os candidatos 
deverão fotografar a prova e enviar para o e-mail da presidente 
da banca.

O candidato receberá o link da prova, com até um dia de 
antecedência, juntamente com o endereço de e-mail da presi-
dente da banca. O candidato deverá entrar no local das provas 
com no mínimo 30 minutos de antecedência para checagem da 
lista de presença que será feita às 08:45 horas. Após o horário 
de início da prova não será permitida a entrada do candidato 
à sala on-line;

4.1.2. Entrevista com a Banca Examinadora e análise de 
Curriculum Lattes, no período da tarde das 14:00 horas às 
18:00 horas.

O candidato receberá o link da entrevista, com até um dia 
de antecedência. O agendamento da entrevista, será por ordem 
de entrega da prova escrita. O meio de comunicação oficial será 
o e-mail e o telefone celular com whatsapp, cadastrados na 
inscrição on-line.

4.2. Além da prova escrita, o candidato deverá demonstrar 
conhecimento de idioma estrangeiro por meio de exame de pro-
ficiência em língua. O candidato deverá comprovar por meio de 
certificado expedido por instituição de reconhecida competência 
a proficiência em idioma estrangeiro Inglês na inscrição ou após 
a matrícula, em até 12 meses para o Mestrado;

4.2.1. Os testes aceitos para comprovação da proficiência 
em inglês são: International English Language Test – IELTS (míni-
mo de 4,0 pontos); Test of English as Foreigh Language – TOEFL 
(TOEFL “paper based”: mínimo de 390 pontos; TOEFL “computer 
based”: mínimo de 150 pontos; TOEFL “internet based”: mínimo 
de 50 pontos;TOEFL ITP “Institutional Testing Program”: mínimo 
de 310 pontos e Test of English for International Communication 
– TOEIC: mínimo de 450 pontos).

4.2.2. Caberá ao Conselho do Programa deliberar sobre os 
testes não previstos no item anterior;

4.2.3. Caso o candidato não comprove a proficiência na 
língua inglesa nos prazos estabelecidos no item 4.2. deste 
edital, a matrícula do candidato poderá ser cancelada, mediante 
decisão do Conselho.

4.3. Os candidatos estrangeiros cuja língua materna não 
seja o Português, deverão submeter-se, também, à prova de 
proficiência em Língua Portuguesa no processo seletivo.

4.4. A avaliação será feita por uma banca examinadora 
indicada pelo Conselho do Programa;

4.5. A nota mínima para aprovação no processo seletivo 
será 6 (seis) para o curso de Mestrado.

5. DAS MATRÍCULAS
As matrículas para os aprovados no exame de seleção serão 

realizadas em 2023. O link para a matrícula será disponibilizado 
no site http://www.foa.unesp.br após a divulgação dos resulta-
dos do processo seletivo.

Documentos necessários para Matrícula (Presencial):
No ato da matrícula será exigida a apresentação de origi-

nais e cópias dos seguintes documentos:
I – 1 (uma) fotografia 3 x 4 recente;
II – Certidão de Registro Civil;
III – Cédula de identidade (tem que ser o RG, não pode ser 

a carteira de
habilitação ou carteira de classe);
IV – Cadastro de pessoa física – CPF;
V – Título de eleitor, com comprovante da última eleição ou 

Certidão de Quitação Eleitoral - TRE;
VI – Documento de quitação com o serviço militar;
VII – Histórico escolar da graduação (Cirurgião Dentista)
VIII – Diploma de Cirurgião Dentista expedido por estabele-

cimento oficial ou oficialmente reconhecido; (frente e verso) ou 
Certificado de Conclusão ou Atestado de matrícula para alunos 
matriculados em cursos de graduação em Odontologia;

IX – Passaporte e Comprovante de estar em dia com o 
Serviço Federal de Migração, no caso de candidato estrangeiro;

X – Requerimento de matrícula.
5.1. Será considerado desistente e, portanto, eliminado do 

exame de seleção, o candidato classificado que não comparecer 
para efetuar sua matrícula no período solicitado.

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
6.1. A aprovação do candidato no curso não implica na 

concessão automática de bolsa.
6.2. Demais informações poderão ser obtidas na Seção 

Técnica de Pós-Graduação da Faculdade de Odontologia do 
Campus de Araçatuba, pelo telefone (18) 3636-3224, site: http://
www.foa.unesp.br, e-mail: posgrad.foa@unesp.br.

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL Nº 229/2022 - STGP - Banca Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara DIVULGA a 
composição da Banca Examinadora do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime 
jurídico efetivo, referente ao Edital nº 09/2022-FCL/CAr na área 
de conhecimento Teoria Econômica, junto ao Departamento 
de Economia da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de 
Araraquara conforme segue:

Membros Titulares:
Prof. Dr. Enéas Gonçalves de Carvalho
Prof. Dr. José Ricardo Fucidji
Prof. Dr. Manuel Ramon Souza Luz
Membros Suplentes:
Prof. Dr. Eduardo Strachman
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ferreira de Carvalho
(Processo 996/2022)
 EDITAL Nº 227/2022 - STGP - Banca Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Ciências e Letras do Câmpus de Araraquara DIVULGA a 
composição da Banca Examinadora do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime 

Unesp
Destacar
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perda dos direitos consequentes, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 
prazo previsto no item 2.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5 – REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível 
de graduação ou pós-graduação. II - percebam remuneração, 
mensal, inferior a 02 (dois) salários mínimos, ou estejam 
desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período das 9h do dia 17/10/2022 
às 16h do dia 18/10/2022, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até 
as 16h do dia 18/10/2022 os comprovantes estabelecidos no 
item 5.2.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
19/10/2022, a partir das 14:30 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6 - DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder 

Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no presente edital.

6.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Comissão Avaliadora do Concurso, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final 
de recurso. A reconsideração deverá ser dirigida ao Diretor do 
Colégio Técnico.

7 - DAS PROVAS
7.1. O Concurso Público para provimento de função docen-

te, mediante admissão em caráter temporário, no componente 
curricular/área de atuação LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA 
constará de Prova Escrita, prevista para ocorrer no mês de 
novembro ou dezembro de 2022, versando o programa sobre 
conhecimento específico na disciplina, conforme Anexo I do 
presente Edital.

7.2. A prova terá duração máxima de 3(três) horas.
7.3. A prova escrita será de natureza discursiva, sendo proi-

bida a utilização de aparelhos celulares ou similares, consulta a 
livros, apontamentos ou quaisquer outros documentos durante 
a sua realização. O candidato deverá discorrer sobre os temas 
propostos no espaço disponível para cada uma das questões. A 
prova escrita terá o valor máximo de 10,0 (dez) pontos e será 
composta por 3 (três) questões sobre tema relacionado à área de 
ensino de Língua Portuguesa e Literatura voltada para o Ensino 
Médio/Técnico, sendo o valor máximo de 1 (uma) questão 4,0 
(quatro) pontos e o valor máximo de 2 (duas) questões 3,0 (três) 
pontos cada. As questões serão anunciadas no momento da 
realização da prova. Serão utilizados os seguintes critérios de 
avaliação e pontuação:

Para a questão com valor máximo de 4,0 (quatro) pontos:
- Correção gramatical, domínio e precisão do assunto (até 

2,0 ponto);
- Clareza e capacidade de argumentação (até 2,0 pontos).
Para as questões com valor máximo de 3,0 (três) pontos:
- Correção gramatical, domínio e precisão do assunto (até 

1,0 ponto);
- Clareza e capacidade de argumentação (até 1,0 ponto);
- Estrutura do Texto (introdução, desenvolvimento e conclu-

são) (até 1,0 ponto).
7.4. A prova será avaliada pela Comissão de Seleção, na 

escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, com variação de décimos.
8 - DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
8.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 

obtiverem, no mínimo, 5 (cinco) pontos na prova.
8.2. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a titulação apresentada no ato da inscrição e a nota obtida 
na prova, sendo:

a) primeiramente candidatos que atendam ao item 3.8.1;
b) demais candidatos que atendam ao item 3.8.2.
8.3. Em caso de igualdade de classificação terá preferência 

para admissão, sucessivamente, o candidato com:
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 

Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) maior tempo de docência no Ensino Médio e na Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio, na disciplina/área de 
atuação a atender.

8.4. O candidato portador de deficiência física participará 
com os demais candidatos, em igualdade de condições, no que 
diz respeito ao conteúdo e avaliação.

8.5. Será publicada no Diário Oficial do Estado - D.O.E. 
(https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção 
I), lista de classificação final dos candidatos habilitados.

9 - DA ADMISSÃO
9.1. A admissão de docente, em caráter temporário, será 

permitida nas hipóteses previstas no artigo 5º da Portaria Unesp 
623, de 18/12/2002, far-se-á no padrão inicial da função de 
Docente de Ensino Médio I e/ou II, e por prazo nunca inferior 
a 15 dias.

- Sensores.
- Grafcet.
- Controlador Lógico Programável: arquitetura e progra-

mação.
- Microcontrolador PIC 16F e 18F: arquitetura e programa-

ção C (CCS).
- Circuitos retificadores não controlados e controlados, 

monofásico e trifásico.
- Circuitos controladores de potência CA.
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 COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL PROF. ISAAC PORTAL ROL-
DÁN

EDITAL Nº 299/2022– STGP/FE
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO 

DE FUNÇÃO DOCENTE, MEDIANTE ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO, REFERENTE ÀS HORAS-AULA EXCEDENTES (EM 
SUBSTITUIÇÃO), PARA O ANO LETIVO DE 2023, JUNTO AO COLÉ-
GIO TÉCNICO INDUSTRIAL “PROF. ISAAC PORTAL ROLDÁN” DA 
FACULDADE DE ENGENHARIA DE BAURU, NO COMPONENTE 
CURRICULAR/ÁREA DE ATUAÇÃO "LÍNGUA PORTUGUESA E 
LITERATURA".

Estarão abertas, com base no Estatuto do Magistério do 
2º Grau da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho", bem como na legislação em vigor, as inscrições ao 
Concurso Público de Provas para provimento de função docente, 
mediante admissão em caráter temporário, referente às horas-
-aula excedentes (em substituição) para o ano letivo de 2023, no 
componente curricular/área de atuação " LÍNGUA PORTUGUESA 
E LITERATURA", junto ao Colégio Técnico Industrial “Prof. Isaac 
Portal Roldán” da Faculdade de Engenharia, Câmpus da Unesp 
de Bauru-SP.

O docente habilitado será admitido para exercer a função 
de Docente de Ensino Médio I ou II (DEM-I ou DEM-II), de acordo 
com sua titulação.

1 - DA REMUNERAÇÃO
1.1. O salário correspondente à função autárquica de 

Docente do Ensino Médio II, referente ao padrão 11-A, cujo 
valor da hora-aula referente ao mês de maio/2022 é R$ 26,89 
(vinte e seis reais e oitenta e nove centavos) e de Docente do 
Ensino Médio I, referente ao padrão 9-A, cujo valor da hora-aula 
referente ao mês de maio/2022 é R$ 24,40 (vinte e quatro reais 
e quarenta centavos) da Escala de Vencimentos – Magistério de 
Ensino Médio e Profissionalizante da Unesp, será composto em 
conformidade com a carga horária quando da admissão.

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1 - As inscrições serão recebidas no seguinte endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá pre-
encher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), que deverá 
ser efetuado por meio de depósito bancário no Banco do Brasil, 
agência 6919-1, conta corrente 30086-1 (Faculdade de Enge-
nharia de Bauru - CNPJ 48.031.918/0030-69) ou por meio de 
transferência via PIX: CNPJ-48.031.918/0030-69, no período de 
17/10/2022 a 21/10/2022, no horário das 09:00 do primeiro dia 
de inscrição às 16:00 do último dia.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Ser brasileiro;
3.2. Quando do sexo masculino, possuir documento que 

comprove estar em dia com as obrigações militares;
3.3. Ser eleitor e possuir documentos que comprovem estar 

em dia com as obrigações eleitorais;
3.4. Candidatos estrangeiros deverão possuir cédula de 

identidade permanente;
3.5. Candidatos estrangeiros serão dispensados das exigên-

cias referentes à comprovação de quitação do Serviço Militar e 
da Justiça Eleitoral, referentes aos itens 3.2 e 3.3;

3.6. Possuir bons antecedentes;
3.7. Ter disponibilidade para lecionar nos períodos diurno, 

de 2ª feira a sábado, e noturno de 2ª a 6ª feira;
3.8. Dos requisitos de titulação:
3.8.1. DEM-II - Ser portador de Licenciatura (Licenciatura 

Plena ou programa especial de formação) na área profissional 
afim e no correspondente componente curricular.

3.8.2. DEM-I - Para os candidatos que não atendam ao item 
3.8.1, ser portador de pelo menos uma das condições:

a) Graduação Plena em curso superior na área profissional 
afim;

b) Graduação em curso superior de cujo currículo conste 
duração mínima de 160 horas em componentes curriculares 
afins à área pretendida;

c) Matrícula regular em curso superior de graduação rela-
cionado com a disciplina a atender e ter cursado, no mínimo, 
160 horas em componentes curriculares afins à área pretendida.

4 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

enviar os seguintes documentos descritos nos itens 4.1.1 a 
4.1.5, por meio do sistema de inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do 
candidato, no formato PDF (Portable Document Format).

4.1.1 formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-
do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, instruindo-o 
com os seguintes documentos, frente e verso;

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ R$ 80,00 (oitenta reais);

4.1.4. Curriculum vitae e documentos que comprovem:
• A formação acadêmica indicada no item 3.8 (frente e 

verso do diploma de licenciatura ou graduação e do histórico 
escolar);

• A experiência profissional na área afim (declaração da 
instituição onde realizou a atividade ou carteira de trabalho que 
comprove a atividade).

4.1.5. Declaração no caso de candidato portador de defi-
ciência física, do tipo e o grau que apresenta, bem como, se 
necessita de condição especial para submeter-se às provas.

4.2. Observações:
- O candidato é o único responsável pela organização dos 

documentos comprobatórios do curriculum vitae.
- A apresentação dos demais documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item 3 será feita por ocasião da 
admissão.

- A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade de documentos, 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público em questão, bem como da 

8.3. Em caso de igualdade de classificação terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato com:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) maior tempo de docência no Ensino Médio e na Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio, na disciplina/área de 
atuação a atender.

8.4. O candidato portador de deficiência física participará 
com os demais candidatos, em igualdade de condições, no que 
diz respeito ao conteúdo e avaliação.

8.5. Será publicada no Diário Oficial do Estado - D.O.E. 
(https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção 
I), lista de classificação final dos candidatos habilitados.

9 - DA ADMISSÃO
9.1. A admissão de docente, em caráter temporário, será 

permitida nas hipóteses previstas no artigo 5º da Portaria Unesp 
623, de 18/12/2002, far-se-á no padrão inicial da função de 
Docente de Ensino Médio I e/ou II, e por prazo nunca inferior 
a 15 dias.

9.2. A admissão de docente, em caráter temporário, somen-
te poderá ser efetuada nas seguintes condições:

a) licença-prêmio, licença-saúde, licença-gestante, licença 
adoção e outros afastamentos previstos em lei, excetuando-
-se férias, observados o disposto no artigo 70 do Estatuto do 
Magistério de 2o grau da Unesp;

b) vacância de função no decorrer do ano letivo;
c) aulas livres, cujo número não justifique a composição de 

uma jornada;
d) em substituição à docente designado para outras funções 

previstas no Estatuto do Magistério de 2o grau da Unesp;
e) até o final do ano letivo, para aulas remanescentes da 

redistribuição de aulas.
9.3. O prazo de permanência do servidor cujo término da 

admissão ocorra durante o período em que, por força de lei 
federal e/ou estadual aplicável à Universidade, esteja vedada as 
admissões no serviço público, ficarão prorrogadas até o final do 
período de proibição.

9.4. A admissão obedecerá à rigorosa ordem de classifi-
cação.

9.5. O candidato classificado deverá aceitar o horário com-
pleto de aulas apresentado pela Escola, que poderá ser nos perí-
odos matutino, vespertino e noturno. A não aceitação do referido 
horário de aulas implicará na não admissão do candidato. O 
candidato a ser admitido em caráter temporário, não poderá 
declinar de parte das horas/aula, quando da sua atribuição.

9.6. No caso de acumulação com outro cargo ou função 
pública, inclusive proventos de aposentadoria ou reforma, o can-
didato deverá apresentar na admissão, publicação do Ato Deci-
sório favorável de acumulação de cargos. A não apresentação 
da referida publicação implicará na não admissão do candidato.

9.7. O docente admitido em caráter temporário será dispen-
sado pela administração:

a) findo o prazo para o qual foi admitido;
b) com o provimento de função em caráter permanente, 

mediante concurso público;
c) quando do retorno do titular da função;
d) antes do prazo previsto, desde que seu desempenho não 

seja satisfatório.
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O resultado do concurso será homologado pelo 

Diretor da Faculdade de Engenharia, divulgado na Unidade e 
publicado no Diário Oficial do Estado - D.O.E. (https://www.
imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção I).

10.2. Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão 
de nota no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da 
publicação dos resultados no D.O.E., através de requerimento 
dirigido à Comissão de Seleção e encaminhado ao endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br.

10.3. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Comissão de Seleção.

10.4. A convocação para a prova com indicação do dia, 
hora, local será feita por Edital a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado - D.O.E. (https://www.imprensaoficial.com.br, Caderno 
Executivo, Seção I), com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data da publicação do edital, sendo 
de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar todas as publicações referentes ao presente concurso no 
Diário Oficial do Estado - D.O.E. (https://www.imprensaoficial.
com.br, Caderno Executivo, Seção I).

10.6. O candidato deverá comparecer no local da prova, 30 
minutos antes do horário estabelecido, munido de documento 
original de identidade.

10.7. O candidato deverá levar garrafa pet para o seu 
consumo de água, uma vez que os bebedouros não poderão ser 
utilizados para consumo no local, somente para enchê-la.

10.8. O candidato deverá exibir, no ato da prova, documen-
to hábil de identidade.

10.9. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado, importando a ausência do candidato na sua eliminação 
do Concurso Público.

10.10. A validade deste concurso, destinado para provi-
mento de função em caráter temporário, será de 1 (um) ano, 
e prorrogável por mais 1 (um) ano a critério da Administração.

10.11. A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
instruções deste Edital e no compromisso de aceitação das 
condições aqui estabelecidas.

10.12. A aprovação no Concurso Público não assegura 
direito de ingresso automático no quadro docente do Colégio 
Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldán” da Faculdade de 
Engenharia, Câmpus da Unesp de Bauru-SP, mas sim a mera 
expectativa de nele ser admitido em caráter temporário nas 
vagas existentes e as que possam surgir durante o período de 
validade do concurso.

10.13. O candidato que não atender à convocação, recusar 
a admissão ou, convocado e admitido, deixar de entrar em 
exercício, ou não entregar a documentação para formalizar a 
admissão, terá exaurido os direitos decorrentes de sua habilita-
ção no Concurso Público.

10.14. No ato da admissão, a documentação comprobatória 
de escolaridade apresentada pelo candidato deverá estar em 
conformidade com as cópias apresentadas no ato da inscrição. 
A divergência eventualmente constatada implicará na desclassi-
ficação do candidato e na insubsistência de sua admissão.

10.15. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por oca-
sião da admissão, acarretarão a nulidade da inscrição com todas 
as suas implicações, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal.

10.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atua-
lizações ou retificações enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será men-
cionada em Edital ou aviso a ser publicado no D.O.E. (https://
www.imprensaoficial.com.br, Caderno Executivo, Seção I).

(Processo 1215/2022-FEB-C.Bauru)
ANEXO I – PROGRAMA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Componente Curricular: "ELETRÔNICA "
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
- Análise de circuitos elétricos: CC e CA.
- Circuitos retificadores e reguladores de tensão de baixa 

potência.
- Circuitos amplificadores.
- Amplificador operacional.
- Circuitos osciladores.
- Tiristores.
- Atuadores Pneumáticos.

de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, instruindo-o 
com os seguintes documentos, frente e verso;

4.1.2. cédula de identidade ou carteira nacional de habilita-
ção e no caso de candidato estrangeiro: cédula de identidade de 
estrangeiro com visto temporário e na falta desta, o passaporte;

4.1.3. comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, no 
valor de R$ R$ 80,00 (oitenta reais);

4.1.4. Curriculum vitae e documentos que comprovem:
• A formação acadêmica indicadas no item 3.8 (frente e 

verso do diploma de licenciatura ou graduação e do histórico 
escolar);

• A experiência profissional na área afim (declaração da 
instituição onde realizou a atividade ou carteira de trabalho que 
comprove a atividade).

4.1.5. Declaração no caso de candidato portador de defi-
ciência física, do tipo e o grau que apresenta, bem como, se 
necessita de condição especial para submeter-se às provas.

4.2. Observações:
- O candidato é o único responsável pela organização dos 

documentos comprobatórios do curriculum vitae.
- A apresentação dos demais documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item 3 será feita por ocasião da 
admissão.

- A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade de documentos, 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do Concurso Público em questão, bem como da 
perda dos direitos consequentes, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

4.3. A não entrega dos documentos listados, dentro do 
prazo previsto no item 2.1, implicará no indeferimento da 
inscrição.

5 – REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível 
de graduação ou pós-graduação. II - percebam remuneração, 
mensal, inferior a 02 (dois) salários mínimos, ou estejam 
desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período das 9h do dia 17/10/2022 
às 16h do dia 18/10/2022, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar até 
as 16h do dia 18/10/2022 os comprovantes estabelecidos no 
item 5.2.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
19/10/2022, a partir das 14:30 horas e, no caso de indeferimen-
to, o prazo para interposição de recurso será de 01 (um) dia 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pela 
Internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constan-

tes nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido 
de redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será 
validada mediante pagamento do valor total da respectiva 
inscrição.

6 - DO DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, Poder 

Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram suas 
inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no presente edital.

6.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: dir-cti.feb@unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Comissão Avaliadora do Concurso, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo final 
de recurso. A reconsideração deverá ser dirigida ao Diretor do 
Colégio Técnico.

7 - DAS PROVAS
7.1. O Concurso Público para provimento de função docen-

te, mediante admissão em caráter temporário, no componente 
curricular/área de atuação ELETRÔNICA constará de Prova 
Escrita, prevista para ocorrer no mês de novembro ou dezembro 
de 2022, versando o programa sobre conhecimento específico 
na disciplina, conforme Anexo I do presente Edital.

7.2. A prova terá duração máxima de 3(três) horas.
7.3. A Prova Escrita terá o valor máximo de 10,0 (dez) 

pontos e será composta por 17 (dezessete) questões, sendo 14 
(quatorze) questões objetivas de múltipla escolha, numeradas 
sequencialmente, com 5 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) para 
cada uma delas na qual apenas uma será a correta, sendo o 
valor de cada questão 0,5 (cinco décimos) ponto, e 3 (três) ques-
tões discursivas, sendo o valor máximo de cada questão 1,0 (um) 
ponto. Durante a sua realização, será proibida a utilização de 
aparelhos celulares ou similares, consulta a livros, apontamentos 
ou quaisquer outros documentos. Será permitido uso de calcu-
ladora científica não programável. Para cada questão discursiva 
serão utilizados os seguintes critérios de avaliação e pontuação:

- Objetividade (pontuação máxima: 0,2 ponto);
- Clareza de resposta (pontuação máxima: 0,2 ponto);
- Raciocínio lógico (pontuação máxima: 0,2 ponto);
- Resolução do problema apresentado (pontuação máxima: 

0,2 ponto)
- Exatidão/precisão nos resultados (pontuação máxima: 

0,2 ponto)
7.4. A prova será avaliada pela Comissão de Seleção, na 

escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, com variação de décimos.
8 - DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
8.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 

obtiverem, no mínimo, 5 (cinco) pontos na prova.
8.2. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a titulação apresentada no ato da inscrição e a nota obtida 
na prova, sendo:

a) primeiramente candidatos que atendam ao item 3.8.1;
b) demais candidatos que atendam ao item 3.8.2.
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